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EMENDA NO () /' (MODIFItATIVA) _ CVeSCTj«I1T
(DE RELATOR)

,.Ao PROJETO DE LEI nO 1.696, DE 2014,
que "Dispõe sobre .a Cogestão de
Unidades de. Conservação, instituída
pelo Artigo 27 da Lei Complementar nO
827, de 20 de julho de 2010".

Dê-se ao art. 12 do Projeto de Lei nO 1.696, de 2014, a seguinte redação:

Art. 12 Os recursos financeiros advindos da cobrança pelo uso de
imagens, marca ou logotipo da Unidade de Conservação, quando
existirem, devem ter a mesma destinação e o mesmo controle
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